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DECRETO N• 2.042, DE 16 DE OU!UBRO DE 128p. 

Reajusta tarifa de eatecl0Ra11ento controlado, 

definido pele Lei Munlclpel n•2.472, de 06 

de ••rço de 1987. denominada •zoNA AZUL•. 

ROMEU JOSf BOLFARINI, Prefeito do Nunlcfpio de Aeaili. . . 
Eatado de São Paulo, no uao de auea atrlbulçÕea legal• autor! -

zede pela Lei Municipal n• z.472, de 06 de •erço de 1287. 

D E C R E T A1 

Artigo I• - A tarifa de .. teclon .. ento, na forma definida pelo 

artigo 2• e aeua par;srefoa, de Lei Nunlclpel n• 

2.472, de 06 de março de 1287, naa �rea• lntearaai·• 

te• da •zoNA AZUL• • que ae refere o artigo I• do 
Decreto Municipal n•l.752, de 23 de julho de 1287,

modiflc:ado pelo Decreto n• 1.727. de 21 de aetembro 

de 1988 e altereçÕee posterior .. , fica reejuatede -

pera NCZI 0,70 Caente centav-), por (02) duaa h,2 

re• de utilização. 

Artigo 2• - Eate Decreto entrará e• vigor • partir da zero hora

do dia 18 de outubro de 1989. 

Artigo 3• - Revosam-•e •• dlapoalçõea .. contrário. 

Prefeitura Municipal de Aaaia, .. 16 de outubro de 1989. 
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JOlo CARLOS 
Secretário Municip 1 de Adlllnletreção e Aaauntoa Jur!-

dlcoa 
Publicado na Secretarie Municlpel lnietreção e Aaauntoa .I,!!. 

r!dicoa de Prefeitura Municlpal, de outubro de 198?. 
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